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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Amazonas Energía S.A. - SE Parque Dez.

ENDEREÇo PARA coRREspoNDÊrcra: Av. Sete de Setembro, no 2.414, Cachoeirinha,
Manaus-AM.

CNPJCPF: 02.341.46710001-20 INSCRTÇÀo EsrAouu: 04.215.609-2

FoNE: (92) 3621-1162 F.r-x: (92) 3621-1278

REGrsrRo No IPAAM 1012.2405 PRocEsso Ne: 142812021-60

ArrvrDADf,: DistÍibuiÇão de Energia Elétrica

LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Visconde de Utinga, s/n", Bairro Flores, Manaus-AM.

Frxllma.or: Autorizar a instalação de uma subestação 138/13,8 kV, denominada SE
Parque Dez com Potência máxima de 80 MVA e área útil de 2,4606ha, conforme
supressão vegetal/IPAAM lN" 16312022.

PorENcrALPoLUIDoR/DEcRADADoR:Médio PoRrE:Pequeno

PRÀzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 01 ANo.

4.tenção:
. Esta licenç8 é composta de 13 restrições e/ou condições constântes no verso, cujo nto

cumprimento/atendimcrlto sujeitará r sua invrlidrçtro e/ou .s pcnalidrdes prcvistrs em normrs.
. Esta licença nl9 comprova nem substitüi o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licc[çs deve perEíneceÍ na localizrçlo da atividsde e cxpostâ de forma vislvel (freote e verso).

Manaus-AM,

milson Souto C. Junior Juliano Marcos de Souza
Gere no exercício da Diretoria Técnica Di nte
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LrcENÇA DE INSTALAÇÃO-L.I. Nq 109t2022

Av MaÍio Ypiranga Mooteiro, 3280 - Parque 10 de Novsmbío
Fone: (92121234721 I 21234731 I 2123-6774
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipââm.am.gov.br



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE Df,STA LICENÇA - LI N' I09/2022

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
2012:'

3. A presente Licença esá sendo concedida com base nas informações constantes no
proresso n". M28/202140

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicani
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma" devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É expressamente proibida a intervenção em Área de Preservação Permanente - APP, sem
a prévia autorização do órgão ambiental competente.

8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente
adequado.

9. Os resíduos gerados na construção civil devem atender a Resolução CONAMA n" 307/02.
10, Apresentar no prazo de 60 dias, Memorial descritivo do sistema hidrosanitário do canteiro

de obra com devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
1L Deverão ser adotadas medidas de contenção visando minimizar assoreamento dos corpos

d'água na área de influência direta do empreendimento.
12. Em caso de intervenção em propriedades (s) particular (es), realizar somente após a

obtenção da concessão permissionária.
13. Caso sejam realizados serviços de corte/aterro ou utilizado área de empréstimo deve-se

seguir o disposto pela Portaria/lPÁ"{MlN" 132/2019.


